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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
a) Processo Nrº              : 102/2014 
b) Licitação Nrº             :           49/2014
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/12/2014 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO (ÔNIBUS) DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 
12.365.0016.2.049. - Manutenção do Educaçao Infantil 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

Fornecedor: BADEN AUTOMOTORES LTDA 
CNPJ/CPF: 02.777.356/0001-61 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total

1 

MICRO ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE DE ALUNOS 
CONTENDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 4700 
cilindradas, torque de 600 Nm, câmbio 
com 05 marchas a frente e 01 a ré, 
tração 4x2, direção hidráulica, pneus 
235/75 R17,5, Freio Motor, Freios 
pneumáticos a tambor na dianteira e 
traseira. Embreagem com 
acionamento a ar, rodado duplo na 
traseira, entre eixos de 4.500 mm, PBT 
de 10.000 kg, capacidade CMT 10.000 
kg, com reservatório para ARLA de 19 
litros, tanque de combustível com 
capacidade mínima de 150 Litros, 
Computador de bordo no Cluster; 
Piloto automático, tacógrafo original de 
fábrica, equipado com estepe, chave 
de rodas, macaco e triângulo, 
equipado com carroceria para 
transporte de passageiros, pintura na 
cor amarela com faixa preta escolar, 
com capacidade para 35 passageiros 
sentados + 01 motorista, uma porta 
duas folhas no entre eixo com 
acionamento pneumático, para-brisas 
bipartidos, vidro vigia traseiro, largura 
externa de carroceria 2.380mm, 
comprimento de 8.950 mm, altura 
interna 1.900 mm, Janelas urbanas 
com parte inferior fixa e superior 
corrediças com cortinas no salão, 
banco do motorista com 
amortecimento hidráulico, poltronas 
dos passageiros fixas revestidas em 
courvin com 860 mm de largura com 
cinto de segurança para cada 
passageiro, renovador de ar no teto, 
parede total de separação parcial do 
motorista, ferramental obrigatório e 
extintor de incêndio de acordo com 
normas CONTRAN, manual de 
instruções, de manutenção e do 
proprietário, todos em língua 
portuguesa.

AGRALE MODELO 
10.0 CARROCERIA  

MASCARELLO MOD. 
GRAN MINI CITY 

1 R$ 257.000,00 R$ 257.000,00 

                                  Valor Total Homol ogado - R$ 257.000,00 

Mauá da Serra, 17 de dezembro de 2014.                                
______________________________________ 
                                 NICOLAU MUNIZ JUNIOR                       
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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                                                                     PORTARIA Nº 368/2014

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias a servidora abaixo relacionada:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Comissão

Regina Conceição dos Santos 01/09/2013 a 01/09/2014 10/01/2015 a 08/02/2015

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de dezembro de 2014.

                   

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                            PORTARIA Nº 369/2014

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias as servidoras abaixo relacionadas:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Saúde Geral
Cleusa Aparecida de Souza 21/08/2013 a 21/08/2014 15/12/2014 a 13/01/2015

Valdete Rodrigues de Andrade 20/02/2014 a 20/02/2015 18/12/2014 a 16/01/2015

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de dezembro de 2014.

         

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 370/2014

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 20 dias a servidora abaixo relacionada:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral

Roseli de Oliveira Fagioli 20/02/2013 a 20/02/2014 18/12/2014 a 06/01/2015

Obs. Será pago a servidora abono de férias, mais 10 dias de férias não gozada, 
convertido em abono Pecuniário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de dezembro de 2014.

                 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

                       Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 371/2014.

       O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

R E S O L V E:

Promover em 11/12/2014, por “Avanço Verti cal” e enquadrar na classe C – Nível IV, referente 
a Portaria N° 212/2006 nomeada para o cargo de PROFESSORA, admitida em 11/10/2006, e enquadrar na classe 
C – Nível II, referente a Portaria N° 151/2011 nomeada para o cargo de PROFESSORA, admitida em 02/08/2011, a 
servidora LAIANE MARY MOREIRA MIGUEL, portadora do CPF Nº 052.508.029-58,  cargo efetivo de PROFESSOR 
20 HS, tendo em vista a conclusão do Curso de PÓS-GRADUAÇÃO Lato Sensu em Gestão e Coordenação 
Escolar – FACULDADE EFICAZ. Preenchido os requisitos na Lei Municipal N° 407/2013 de 23/12/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Promova as anotações necessárias, dando conhecimento à interessada. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 372/2014

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias ao servidor abaixo relacionado:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Obras Geral

José Mauro Cordeiro da Luz 01/03/2014 a 01/03/2015 05/01/2015 a 03/02/2015

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezessete 

dias do mês de dezembro de 2014.

                   

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal 
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